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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIAS DE ESTADO

Portaria nº 262/GS/SEAP/16                      Em 02 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor GEAN MARCIO DA SILVA PEREIRA, Agente de Segurança 
Penitenciária, matrícula nº 181.617-9, Classe A, ora lotado na Cadeia Pública de Pombal, par a prestar 
serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE MALTA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 265/GS/SEAP/16                  Em 09 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora ANDREA XAVIER THORPE, Agente de Segurança Peni-
tenciária, matrícula nº 163.486-1, Classe A,ora lotada na Penitenciária Dr Romeu Gonçalves de Abrantes, 
para prestar serviço junto a  CADEIA PÚBLICA DE BAYEUX,até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 266/GS/SEAP/16                   Em 09 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora EDLENE ALVES DA COSTA, Agente de Segurança Peni-
tenciária, matrícula nº 171.916-5, Classe A,ora lotada na Penitenciária Dr. Romeu Gonçalves de Abrantes, 
para prestar serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE BAYEUX, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 267/GS/SEAP/16                  Em 09 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora MERCILENE PEREIRA CAVALCANTI, Agente de Se-
gurança Penitenciária, matrícula nº 173.133-5, Classe A,ora lotada na Cadeia Pública de Bayeux, para 
prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA DOUTOR ROMEU GONÇALVES DE ABRANTES ,até 
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 268/GS/SEAP/16                  Em 09 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora ANDREA MARTINS DO NASCIMENTO LIMA, Agente 
de Segurança Penitenciária, matrícula nº 168.866-9, Classe A,ora lotada na Cadeia Pública de Bayeux, 
para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA DOUTOR ROMEU GONÇALVES DE ABRAN-
TES ,até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 270/GS/SEAP/16                   Em 12 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência 
na prestação do serviço, designar o servidor JACKSON JOSÉ DE MARINS BARBOSA, Agente 
de Segurança Penitenciária, matrícula nº 171.167-9, Classe A, ora lotado na Penitenciária Padrão de 

Santa Rita, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA DOUTOR ROMEU GONÇALVES DE 
ABRANTES, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 271/GS/SEAP/16                   Em 12 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ZANAL ALVES DA SILVA, Agente de Segurança Peniten-
ciária, matrícula nº 171.593-3, Classe A, ora lotado na Penitenciária Padrão de Santa Rita, para prestar 
serviço junto a PENITENCIÁRIA DOUTOR ROMEU GONÇALVES DE ABRANTES, até ulterior 
deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 272/GS/SEAP/16                       Em 15 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora JERCIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, Agente de 
Segurança Penitenciário, matrícula nº 174.232-9, classe A, ora lotada  na Penitenciária Desembargador 
Floscolo da Nóbrega, para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIÁRIA DR. ROMEU 
GONÇALVES ABRANTES, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

GERÊNCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DA SEAP

NOTIFICAÇÃO Nº 011/GESIPE/SEAP/16
                                                    
O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE NOTIFICAR, o Servidor  GENIVAL BATISTA DA SILVA, mat. 901.893-

0, para comparecer na sede da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, situada na 
Av. João da Mata, s/n - Bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, Jaguaribe, João Pessoa-PB, 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a publicação da presente Notifi cação, para tomar ciência da 
instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 201600003373, que tramita nesta Pasta.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

NOTIFICAÇÃO Nº 012/GESIPE/SEAP/16
                                                    
O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE NOTIFICAR, o Servidor ANDERSON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA, 

mat. 171.591-7, para comparecer na sede da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
situada na Av. João da Mata, s/n - Bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, Jaguaribe, João 
Pessoa-PB, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a publicação da presente Notifi cação, para tomar 
ciência da instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 201600003373, que tramita nesta Pasta.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 412/2016/SEAD.         João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 16014555-4/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Guarabira/PB, do 
servidor WELLINGTON ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 161.503-3, lotado 
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Portaria nº 011/16 – DEREH                             João Pessoa, 12 de agosto de 2016

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de com-
petência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  tornar sem efeito o ato que Concedeu a Desistência de Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, objeto do processo nº 16.013.910-4, publicado no D.O.E. edição do 
dia 10/08/2016, do servidor EVANILDO DO NASCIMENTO CARVALHO, matrícula nº 135.735-2, 
lotado na Secretaria de Est. Segur. e Defesa Social. 

RESENHA Nº 318/DEREH/GS                      EXPEDIENTE DO DIA: 15/08/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos termos 
da Lei nº 8428/2007, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL do 
Grupo SAT-1900 abaixo relacionados: 

NÍVEL

PROCESSO MAT. NOME    CARGO ANTERIOR ATUAL

15.016.152-2 125.080-9 ELIAS SAAD RACHED NETO ENGENHEIRO VI VII

na Secretaria de Estado da Saúde, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Saúde, 
pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o órgão de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei 
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº 319/DEREH/GS                                                  EXPEDIENTE DO DIA: 15/08/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos termos da 
Lei nº 8428/2007, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo 
SAT-1900 abaixo relacionados:

CLASSE FUNDAMENTO

PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 8.428/07

15.023.670-1 125.080-9 ELIAS SAAD RAHED NETO ENGENHEIRO A B     Artigo 5°, II
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

ERRATA:
Na portaria 85/2016, publicada no D.O.E de 10 de Agosto de 2016, que trata da desig-

nação do servidor ANTONIO CLAUDIO BRASILEIRO FIGUEIREDO como gestor de contrato, onde 
lê-se Pregão 001/2015, leia-se Pregão 001/2016.

João Pessoa,  10  de Agosto de 2016

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

 Portaria nº 017/GS/SETDE/16                 Em, 15 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, § único, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em consonância com as disposições do Art. 5º, do Decreto nº. 26.186, de 29 de agosto de 2005, 

RESOLVE designar a servidora Anna Karoline Castor Sarmento, matrícula 183.682-
0, para ser GESTORA do contrato nº 004/2016, fi rmado entre a SETDE e a empresa AIRES TURISMO 
LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, visando atender às necessidades da SETDE.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.
Publique-se
Cumpra-se
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Polícia Militar da 
Paraíba

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB 

PORTARIA/DETRAN/DS Nº 125                                              João Pessoa, 10 de agosto de 2016.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n.º 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, 

CONSIDERANDO o pedido formulado no Processo Administrativo nº 00016.01809 
7/2016-9, consoante ao parecer favorável da Assessoria Jurídica deste Departamento,

RESOLVE:
I – Converter em tempo de serviço 180 (cento e oitenta) dias, em dobro, totalizando 

360 (trezentos e sessenta) dias da Licença Especial referente ao 1º decênio, concedida e não gozada, ao 
servidor ELCIO CARVALHO VIANA, matrícula 3784-2.

II - Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção dos 
procedimentos de estilo.

PORTARIA Nº GCG/0130/2016-GC                             João Pessoa-PB, 11 de agosto de 2016.

Licenciamento ex-offício de Soldado das fi leiras da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, o art. 110 Lei nº 3.909, de 14 de Julho de 1977,  subsidiariamente, por força do art. 134 Lei nº 3.909, 
de 14 de Julho de 1977, combinado com o  inciso II do § 3º artigo 142 da Constituição Federal e o art. 
122 da Lei nº 9.297, de 1996, solucionando o requerimento da militar interessada. 

RESOLVE:
1 - LICENCIAR ex-offício das fi leiras desta Corporação, a contar de 04 de julho 

de 2016, o Soldado QPC Matrícula  523.718-1  Wolgrand Guilhermino de Sousa Teixeira ,solteiro, 
classifi cado no 2º BPM, fi lho de José Teixeira de Carvalho e Maria do Socorro Guilhermino, nascido no 
dia 06 de abril de 1987, natural de Campina Grande-PB, incluído nesta Corporação no dia 05 de março 
de 2007, por ter sido aprovado em concurso público para Ingresso no Cargo de 1º Tem PM do Quadro 
de Ofi ciais da Policia Militar do Ceará, conforme fez público DOE-CE nº 0124.  O Militar Estadual foi 
julgado Apto em Inspeção de Saúde a que se submeteu no serviço médico desta PM; 

2 – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Educação

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

RESENHA Nº002/2016              JOÃO PESSOA, 15 de agosto de 2016

O Secretário Titular da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos 
Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia,  no uso das suas atribuições legais e de acordo 
com o parágrafo único do Art.16 do Decreto 35.784/2015 e tendo em vista o que consta o Art. 20 da Lei 
Complementar nº 58/2003, concede Estabilidade aos servidores abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA SITUAÇÃO

0010.001431/2015-3 FILIPE BRAGA DE BRITO MAIA 179.628-3 ESTÁVEL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB 

PORTARIA/UEPB/GR/0601/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar ROBERTO COTY WANDERLEY, matrícula nº. 1.20825-0, lotado(a) 

no(a) Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, do cargo 
em comissão de COORDENADOR DE CLÍNICA, símbolo NDC-3, do(a) Academia Escola - Depar-
tamento de Educação Física - CCBS, de acordo com o processo nº 06.044/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de julho de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0602/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear JOSE DAMIAO RODRIGUES, matrícula nº. 1.23364-5, lotado(a) no(a) 

Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para exercer o 
cargo de COORDENADOR DE CLÍNICA, símbolo NDC-3, do(a) Academia Escola - Departamento 
de Educação Física – CCBS, de acordo com o processo nº 06.044/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 27 de julho de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0603/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear, pro tempore, ROBERTO COTY WANDERLEY, matrícula nº. 1.20825-0, 

lotado(a) no(a) Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, 
para exercer o cargo de COORDENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, Curso de Bacharelado em 
Educação Física - Departamento de Educação Física - CCBS de acordo com o processo nº 05.827/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de julho de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0604/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear, pro tempore, GISELLY FELIX COUTINHO, matrícula nº. 1.21211-7, 

lotado(a) no(a) Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, 
para exercer o cargo de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, Curso de Ba-
charelado em Educação Física - Departamento de Educação Física - CCBS de acordo com o processo 
nº 05.827/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de julho de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0645/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar SIBELLE MARIA MARTINS DE BARROS, matrícula nº. 1.25561-0, 

lotado(a) no(a) Departamento de Psicologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, do 
cargo em comissão de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, do(a) Curso 
de Bacharelado e Licenciatura em Psicologia – Departamento de Psicologia - CCBS, de acordo com o 
processo nº 06.157/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0646/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,
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RESOLVE:
Nomear JOANA DARC PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº. 1.20910-8, lotado(a) 

no(a) Departamento de Psicologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, para exercer o 
cargo de COORDENADOR ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, do(a) Curso de Bacharelado e 
Licenciatura em Psicologia - Departamento de Psicologia - CCBS, com vigência até 14 de abril de 2018, 
de acordo com o processo nº 06.157/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0647/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.442/2007, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 8.700/2008, 

RESOLVE:
Promover o(a) servidor(a) abaixo relacionado à classifi cação indicada, para a última 

referencia da classe, por ingressar em processo de aposentadoria, nos termos do que disciplina o art. 1º, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 10.660/2016.

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual

06.246/2016    4.00761-1 José Olimpio da Silva A-I-10/T40 A-I-15/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 04 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0648/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.442/2007, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 8.700/2008, 

RESOLVE:
Promover o(a) servidor(a) abaixo relacionado à classifi cação indicada, para a última 

referencia da classe, por ingressar em processo de aposentadoria, nos termos do que disciplina o art. 1º, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 10.660/2016.

Processo Matrícula Nome Situação   Anterior Situação Atual

06.014/2016 4.00774-3 Severino Medeiros de Brito A-I-10/T40 A-I-15/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 08 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0649/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.442/2007, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 8.700/2008, 

RESOLVE:
Promover o(a) servidor(a) abaixo relacionado à classifi cação indicada, para a última 

referencia da classe, por ingressar em processo de aposentadoria, nos termos do que disciplina o art. 1º, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 10.660/2016.

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual

06.015/2016    4.00757-3 Francisco Alves de Aquino A-I-10/T40 A-I-15/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 08 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0650/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.442/2007, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 8.700/2008, 

RESOLVE:
Promover o(a) servidor(a) abaixo relacionado à classifi cação indicada, para a última 

referencia da classe, por ingressar em processo de aposentadoria, nos termos do que disciplina o art. 1º, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 10.660/2016.

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual

06.016/2016 4.00762-0 José Dutra da Costa A-I-10/T40 A-I-15/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 08 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0651/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.442/2007, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 8.700/2008, 

RESOLVE:
Promover o(a) servidor(a) abaixo relacionado à classifi cação indicada, para a última 

referencia da classe, por ingressar em processo de aposentadoria, nos termos do que disciplina o art. 1º, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 10.660/2016.

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual

05.690/2016 4.00791-3 Isabel Bezerra Fernandes B-III-10/T40 B-III-15/T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 08 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0652/2016

 O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar a pedido, JOAO GIL DE LUNA, matrícula nº. 1.21927-8, lotado(a) no(a) 

Departamento de Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia - CCT, do cargo em comissão de CO-
ORDENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, do(a) Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Estatística 
Aplicada - CCT, de acordo com o processo nº 06.197/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 08 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0653/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o processo 
nº 05.389/2016,

CONSIDERANDO o que determina a Legislação Eleitoral; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 82, inciso IV, da Lei Complementar 58/03; 
RESOLVE:
Art. 1° - Deferir o pedido de afastamento, a contar de 02/07/2016 a 02/10/2016, para 

participação nas eleições 2016, formulado pelo servidor:

Matrícula Nome Lotação

1.22857-9 Nelson Aleixo da Silva Júnior Departamento de Psicologia - CCBS

Registros e publicações necessários
Campina Grande, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0654/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o processo 
nº 05.362/2016,

CONSIDERANDO o que determina a Legislação Eleitoral; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 82, inciso IV, da Lei Complementar 58/03; 
RESOLVE:
Art. 1° - Deferir o pedido de afastamento, a contar de 01/07/2016 a 02/10/2016, para 

participação nas eleições 2016, formulado pelo servidor:

Matrícula Nome Lotação

3.00704-9 José Antonio de Lima Centro de Humanidades - CH

Registros e publicações necessários
Campina Grande, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0655/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o processo 
nº 05.348/2016,

CONSIDERANDO o que determina a Legislação Eleitoral; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 82, inciso IV, da Lei Complementar 58/03; 
RESOLVE:
Art. 1° - Deferir o pedido de afastamento, a contar de 02/07/2016 a 02/10/2016, para 

participação nas eleições 2016, formulado pelo servidor:
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PBPREV - Paraíba 
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1961

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo nº. 4200-14,

RESOLVE

Resenha/PBprev/GP/nº 265-2016

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. 6238-16 JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 507 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03.

2. 5918-16 SEVERINA DAS MERCES SILVA 
ALVES 452 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03.

3. 6318-16 JOSÉ SUPLINO DOS SANTOS 492 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03. 

4. 6116-16 MARIA DA SOLEDADE DOS 
SANTOS 477 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03. 

5. 6674-16 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 
ROLIM 511 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03.

6. 6084-16 LÊDA GOUVEIA DE ARAÚJO 512 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03.

7. 6042-16 DULCYMAR MENDONÇA DE 
SOUSA 476 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC nº. 41/03.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.

Resenha/PBprev/GP/nº 269-2016

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME ASSUNTO

1.  6332-16 SILVANA LANE LIMA GUEDES DE ANDRADE REVERSÃO DE QUOTA

2. 6283-16 HOSANA GALVÃO SILVESTRE REVERSÃO DE QUOTA

3. 8562-15 JOSINALDA DE ALCÂNTARA REVERSÃO DE QUOTA

4. 6807-16 CRISTIANE SOUSA DOS SANTOS REVERSÃO DE QUOTA

5. 6716-16 MARIA MADALENA FERNANDES DO NASCIMENTO REVISÃO DE PENSÃO

6. 6115-16 FRANCISCA VITÓRIA DA CRUZ REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.

Resenha/PBprev/GP/nº 271-2016

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Temporária abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. 6906-16 BRUNA CHIANCA DE ARAÚJO 534 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 554/2016

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) PROCESSOS(s), abaixo relacionado(s):

Nº PROCESSO REQUERENTE MATRÍCULA

01 0006836-16 SEVERINA SELMA DA SILVA 122.370-4

02 0006430-16 GERUZA DE LOURDES TAVARES SOUZA 100.123-0

03 0007591-14 MARIA RUZEMBERGA SANTOS BRITO 120.515-3

04 0002973-16 MARIA DE LOURDES BRUNET PEREIRA RAMALHO 066.249-6

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1082/14, publicada no D.O.E de 21/05/2014, a 
qual   passará a ter a seguinte redação:

Reformar “ex-offício” o Major PM ODÍVIO FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 500.656-2, com base no art. 42, § 1° da CF/88, c/c os arts. 93 e 94, inciso I, alínea “a” da 
Lei nº. 3.909/77.

João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

Matrícula Nome Lotação

8.03657-0 Adriano Felix dos Santos Centro de Ciências, Tecnologia e Saúde - CCTS

Registros e publicações necessários
Campina Grande, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0658/2016

 O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar KELIANA GRIGORIO DE MENEZES, matrícula nº. 8.02744-9, lo-

tado(a) no(a) Centro de Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas - CCBSA, do cargo em comissão de 
SECRETÁRIO DE CURSO, símbolo NAS-5, do(a) Curso de Odontologia - CCTS, de acordo com o 
processo nº 10.717/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0660/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que consta 
no processo nº 01.243/2016,

RESOLVE:
Nomear DALILA GOMES DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de PROFES-

SOR GRADUADO (ESPECIALISTA) A T40 com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e 
Exatas - CCHE, de acordo com o resultado do Concurso Público para Docente publicado no DOE em 
24 de novembro de 2015.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0661/2016

 O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que consta 
no processo nº 01.137/2016,

RESOLVE:
Nomear NÁTHALY GUISEL BEJARANO ARAGÓN, para exercer o cargo efetivo 

de PROFESSOR MESTRE A T40 com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Exatas - CCHE, de 
acordo com o resultado do Concurso Público para Docente publicado no DOE em 24 de novembro de 2015.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.

PORTARIA/UEPB/GR/0662/2016

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que consta 
no processo nº 05.793/2016,

RESOLVE:
Nomear GUSTAVO CUNHA BEZERRA, para exercer o cargo efetivo de PROFES-

SOR DOUTOR A T40 com lotação no(a) Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas - CCEA, de 
acordo com o resultado do Concurso Público para Docente publicado no DOE em 27 de abril de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 09 de agosto de 2016.
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PORTARIA N° 037/2016 – GS                                                           João Pessoa, 15 de agosto de 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso das 
atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 e a alínea 
“a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de formalizar o contrato de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, por tempo determinado, nos termos 
da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 
23.927/03, bem como respeitando as disposições do Edital de Seleção n.º 001/ 2016, conforme abaixo:

CONTRATO CONTRATADO CARGO VIGÊNCIA VALOR
955/2016 FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES VIEIRA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
956/2016 CLAUDIA VERONESE PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
957/2016 ROBERTO DERIVALDO ANSELMO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
958/2016 JOSE RUBENS DE MOURA FILHO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
959/2016 ANA PATRICIA SAMPAIO DE ALMEIDA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
960/2016 LIGIA MAYARA ALMEIDA GOUVEIA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
961/2016 MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE CARVALHO SÁ PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
962/2016 NOELI LOPES CORDEIRO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
963/2016 BETHANIA MARIA PATRICIO ARAUJO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
964/2016 ARMANDO MACEDO DA SILVA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
965/2016 JORGE CHAVES CRDEIRO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
966/2016 WALESKA RAMALHO RIBEIRO SUPERVISORA 31/12/2016 R$ 3.000,00/mês
967/2016 LAERGE THADEU CERQUEIRA DA SILVA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
968/2016 ALINE FERREIRA DE SOUZA SILVA PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
969/2016 ROSEANA CAVALCANTI DA CUNHA SUPERVISORA 31/12/2016 R$ 3.000,00/mês
970/2016 PABLO HONORATO NASCIMENTO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula
971/2016 RAQUELINE FARIAS BARRETO PROFESSOR(A) 31/12/2016 R$ 100h/aula

PUBLIQUE – SE. 

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

05 0010075-15 RITA RODRIGUES MARÇAL 068.762-6

06 0006633-15 ALUÍZIO JÁCOME DE MOURA 075.681-4

07 0002461-16 BENEDITO CAVALCANTE FILHO 136.182-1

08 0001510-16 GRACIE MARIA DA SILVA SPINELLY MOREIRA AZEVEDO 095.371-7

09 0005680-16 VALDECI MARCULINO LIMEIRA 107.918-2

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 556/2016

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 0005791-16 ROSA MALENA RODRIGUES ARAUJO 106.863-6

02 0005792-16 GILBERTO LIBERATO DA COSTA 081.156-4

03 0004115-16 MARCELO MÁRCIO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR 000.174-1

João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 558/2016

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 0004697-16 MARIA DE FÁTIMA ROCHA QUIRINO 132.902-2 1851 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

02 0005766-16 MARIA MARLEIDE BENTO PEREIRA 
DA SILVA 075.519-2 1865 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

03 0005813-16 MARIA DE FÁTIMA RAPÔSO DE 
AZEVEDO LUCENA 122.098-5 1831 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

04 0005829-16 ROSINALDA ALEXANDRE BÉLO 095.684-8 1837 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEDAP

05 0005839-16 VALKIRIA DE SOUZA CABRAL 750.445-4 1842 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SUPLAN

06 0005831-16 ISABEL DE ARAÚJO ALVES 126.027-8 1835 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEG

07 0005808-16 VÂNIA NAZÁRIO DE OLIVEIRA 
MOTA 093.747-9 1826 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

08 0005811-16 CLAUDECÍ BARROS DE MIRANDA 
GUEDES 090.271-3 1829 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

09 0004832-16 JOSEFA DE AQUINO BEZERRA 124.362-4 1876 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

10 0005790-16 ELIANE BATISTA DA SILVA 612.266-3 1885 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. IASS

11 0005823-16 EDITH LOPES DE OLIVEIRA 129.893-3 1874 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

12 0005839-16 JÂNIA MARIA DE SOUZA MIRANDA 091.140-2 1838 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

13 0005825-16 EMILIA DE RODAT BURITI DA COSTA 
VIEIRA 070.698-1 1843 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

14 0005804-16 GEDEÃO PEDROSA E SILVA 750.278-8 1832 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SUPLAN

15 0005812-16 ANTONIO AUGUSTO LEITE 003.500-9 1863 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. DETRAN

16 0005822-16 LIANA CARMEN FREIRE DE MOURA 085.192-2 1840 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

17 0005832-16 MARCOS ANTONIO PATRICIO LEITE 081.149-1 1841 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

18 0005842-16 CARLOS ALBERTO HENRIQUE 076.491-4 1836 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

19 0005814-16 JOSÉ LEITE DE ALMEIDA 071.469-1 1827 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

20 0003279-16 GILVANEIDE CAVALCANTI 
HOLANDA 148.856-2 1903

Art.40, §4°,III,c/Súmula Vinculante 
n°33,c/c Art.7°e 8° da IN/MPS 
n°01/10,c/cArt.1°Lei n°10.887/04.

SES

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 560/2016

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR IDADE, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

0005770-16 SEVERINA RAMOS ALVES 128.704-4 1819
Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88, c/c o Art. 1º da Lei nº 
10.887/04.

SEE

0005848-16 MARIA AUXILIADORA DE SOUSA 
ROCHA 149.586-1 1847

Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88, c/c o Art. 1º da Lei nº 
10.887/2004.

SES

João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 562/2016

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ORGÃO DE 
ORIGEM

01 0005355-16 CÉLIA MARIA DE LUCENA 102.422-1 1871 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

02 0005845-16 MARIA DO LIVRAMENTO SOARES 
COSTA E SOUSA 085.390-9 1849 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

03 0005871-16 MARIZA PEREIRA CARLOS DE 
SOUZA 089.570-9 1845 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SER

04 0005841-16 ROMILDA TEIXEIRA BARRETO 081.058-4 1846 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SETDE

05 0005869-16 ANA TEREZA MARTINS ROCHA 098.792-1 1848 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

06 0005945-16 JUSSINEIDE BRITO DE OLIVEIRA 149.328-1 1850 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

07 0003692-16 MANOEL DUARTE CARDÔZO FILHO 070.572-1 1879 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEPG

08 0004471-16 MAGALY DE AZEVEDO RODRIGUES 093.770-3 1431 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

09 0005901-16 LÚCIA DE FÁTIMA CAVALCANTI 079.766-9 1839 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

10 0005931-16 MARIA JOSÉ CORREIA BELARMINO 096.893-5 1860 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

11 0005596-16 SÔNIA CALDAS MARINHO 133.521-9 1877 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEDH

12 0006221-16 MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
MAGALHÃES QUEIRÓZ 082.629-4 1862 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

13 0005976-16 MARIA DAS GRAÇAS SOARES 149.731-6 1857 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

14 0005984-16 MARIA DO SOCORRO ADELINO 
DA SILVA 091.396-1 1856 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

15 0005868-16 FRANCISCO NOCA SILVA 079.808-8 1855 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEAP

16 0005955-16 SHIRLEY MOURA DIAS PALITÓ 091.554-8 1858 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

17 0005891-16 MARIA HELENA CARLOS DA COSTA 
ESTEVAM 142.091-7 1844 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 

o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

18 0005972-16 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 146.394-2 1854 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

19 0006054-16 MASCINEIDE LEITE DE SOUZA 133.656-8 1859 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

20 0006022-16 ERIVAN RICARTE JERÔNIMO 137.435-4 1861 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, c/c 
o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
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PORTARIA Nº 255                                                                        João Pessoa,  01  de  agosto  de  2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, 

RESOLVE   tornar sem efeito a Portaria  nº 078/2016, datada de 10.03.16, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de 15.03.16, onde  apura o abandono de cargo do servidor Valeria Josue Santiago 
Ferreira, Técnico de Enfermagem, matricula nº 160.876-2,  apenso ao processo nº 150316572/2016.

Secretaria de Estado
da Saúde

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI ESTADUAL – N.º 7.273/2002

RESOLUÇÃO CEDCA/PB Nº 004/2016 DE 09 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre o Plano de Ação e Plano de Aplicação do Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2016.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO ESTADO DA PARAÍBA – CEDCA/PB, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 88, 
inciso II, da Lei Federal nº 8069/90 e tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei Estadual nº 7.273 
de 27 de Dezembro de 2002 e Decreto 33.470 de 09 de Novembro de 2012 que Regulamenta o Fundo 
Estadual da Criança e do Adolescente – FUNDESC.

CONSIDERANDO os eixos prioritários de atuação através do Plano de Ação e Apli-
cação do CEDCA/PB, para o ano 2016

I)  Promoção de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;
II) Defesa de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;
III) Controle/Monitoramentos das Políticas de Crianças e Adolescentes.  
Assim DELIBERA:
Art. 1º - O fortalecimento Político do CEDCA/PB nos seguintes termos:
Plano de Aplicação
I)  Promoção de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;

Ação 01: Fortalecimento dos Conselhos Estadual de Direitos
Prazo de 
execução

Recurso/ 
Fonte

Valores

1.1 Reunião do Colegiado . 2016 SEDH -

1.2 Curso de Formação ( 08 horas – aulas) para os membros( Titulares e Suplentes) do CEDCA 2016
F U N -
DESC

R$ 1.500.00

1.3 Reunião da Comissão Colegiada Adolescente e Criança 2016 FUNDEC R$ 3.000.00

Ação 02: Fortalecimento dos Conselhos Municipais de Direitos e Conselhos Tutelares
Prazo de 
execução

R e c u r s o / 
Fonte

Valores

2.1) Fortalecimento da Escola de Conselho na  capacitação continuada para conselheiros 
tutelares e de Direitos.
 (acompanhamento, monitoramento e alimentação = coffe break) 2016

S E D H / 
FUNDESC R$ 7.000.00

2.2)Criar um guia (online - impresso) informativo com orientações de como elaborar Plano 
Decenal de Direitos Humanos Criança e Adolescente. (1.000 exemplares)

2016 FUNDEC R$ 8.000.00

2.3) Realização de Reuniões regionais (J. Pessoa, C. Grande, Guarabira, Monteiro, Patos) – 
Logística, Transporte e Diária para conselheiros/as. 2016

S E D H / 
FUNDESC

R$ 23.500.00

2.4) Repasse de Recursos fi nanceiro para Organizações com projetos aprovados pelo 
CEDCA/PB 2016 - -
2.5) Realização de campanhas para divulgação do  Fundo para a Infância e Adolescência no 
Estado da Paraíba.(folder, cartazes, Spot e Mídias Sociais) 2016 FUNDESC R$ 60.000.00

2.6) Atualizar o Banco de dados dos Conselhos Municipais  e Conselhos Tutelares do Estado.
2016 - -

2.7) Garantir a participação de adolescentes  representantes da comissão estadual na reunião 
do colegiado do CEDCA. 2016 FUNDESC R$ 2.400,00

II) Defesa de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;
Ação 03: Participação em eventos relacionados aos Direitos Humanos  de Criança e Ado-
lescentes

Prazo de 
execução

Recurso/ 
Fonte

Valores

3.1) Garantir a participação dos representantes do Estado na Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 2016 SEDH

-

3.2) Garantir a participação de conselheiros/as ( adulto e adolescentes)em eventos e encontros 
de formação dentro e fora do Estado da Paraíba. quando o CEDCA recebe convite.

2016
S E D H /
F U N -
DESC

R$10.000.00

III) Controle/Monitoramentos das Políticas de Crianças e Adolescentes.  

Ação 04: Efetivação dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes
Prazo de 
execução

Recurso/ 
Fonte

Valores

4.1) Monitorar o Plano Estadual de Convivência Familiar e Comunitária; 2016 - -

4.2) Elaborar e monitorar o Plano Estadual de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
2016

F U N -
DESC

R$10.000.00

4.4) Monitorar o Plano Decenal Estadual de Atendimento Socioeducativo;
2016

- -

4.5) Monitorar dos Planos Estadual de Prevenção e Enfretamento do Trabalho Infantil e 
Violência Sexual. 2016

- -

4.6) Monitorar as Entidades e as ações realizadas com o fi nanciamento oriundo do FUNDESC.
2016

- -

4.7) Monitorar e acompanhar os projetos os projetos desenvolvidos pela SEDH ( Escola de 
Conselho; Sipia  CTutelar; Sipia SINASE; Disque DH e PPCAM.)

2016
- -

TOTAL GERAL R$ 125.400,00

João Pessoa, 09 de Agosto de 2016

RESENHA/CONTRATO/PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
– FUNDAC, através de seu Presidente, NOALDO BELO DE MEIRELES, nomeado através do Ato 
Governamental n° 1.091, de 01 de Junho de 2016, com publicação em 02 de junho de 2016, declara para 
todos os fi ns de direito, que assinou e agora publica o Contrato n°010/2016, abaixo discriminado:

CONTRATO NOME OBJETO VIGÊNCIA

010/2016

ELZENIR BATISTA DE 
LUCENA CAMPOS

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) – Projeto De 
Formação Continuada Para Socioeducadores 
(as) – “Construindo SaberesNos Caminhos Da 
Socioeducação No Estado Da Paraíba”.

08/08/16 A 08/06/17

João Pessoa, 01 de agosto de 2016

FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
“ALICE DE ALMEIDA” – FUNDAC 

Portaria Nº. 063/2016/GP/FUNAC   João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
   
O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 

Almeida”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de Novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6060, de 13 de Junho de 1995, 

R E S O L V E: Prorrogar por 30(trinta) dias os Processos de Sindicância n º 2077/16, 
1937/16, 1938/16, 1939/16, 2163/16, 1511/16, 1993/16, 1742/16, 1995/16, 1666/16 e 1329/16 , que estão 
sob a condução da Comissão Permanente de Sindicância, criada através da Portaria nº 021/2016/GP/
FUNDAC, de 28.06.2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba de 30.06.2016, composta 
pelos servidores (as): RILDO ROBERTO DA SILVA LIMA – Matrícula 663.310-2, CLÁUDIA FER-
NANDES GOMES – Matrícula 663.412-5, ADRIANA DA SILVA GUEDES – Matrícula 663.414-1 
e PAULO SÉRGIO CAVALCANTI DE BRITO – Matrícula 663.662-4 para, sob a presidência do 
primeiro, apurar, em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constantes nos referidos processos.

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA N° 064/2016– GP.    João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,  

R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, o (a) Senhor (a) Luzia Carvalho Pinto, mat. 662.129-5, do cargo 

de Agente Protetivo, símbolo TNM C VI, da estrutura organizacional desta Fundação em decorrência 
do Processo n° 00036/2016.

PUBLIQUE-SE

PORTARIA N° 065/2016– GP    João Pessoa, 16 de julho de 2016.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice 
de Almeida” - FUNDAC, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 3.815, de 25 de novembro 
de 1975, c/c a Lei nº 6.060, de 13 de junho de 1995:

R E S O L V E:
EXONERAR a servidora ÁUREA CARLA DUARTE LEITE, matrícula nº 663615-2, 

do cargo de em comissão de Diretora de Casa de Permanência da FUNDAC, nos termos do art. 32 da 
Lei Complementar nº 58/2003, fi cando em exercício, até segunda ordem, a servidora RENALY LILIA 
SOUSA DO AMARAL.

PUBLIQUE-SE.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº661, de 05 de julhode 2016, publicada 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Educação

EDITAIS E AVISOS

no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. BERONICE PESSOA DA SILVA, matrícula nº 
169.377-8, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016715-2/2016– Apenso n° 0014216-5/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº694, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ELISETE DA SILVA LOPES, matrícula nº 84.969-3, 
a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, si-
tuado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016868-
2/2016 – Apenso n° 0014281-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº691, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. JAKELINE DE LIMA LEMOS, matrícula nº 182.287-
0, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016893-
0/2016– Apenso n° 0009663-6/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº666, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. MARIA DO CARMO SOUTO, matrícula nº 145.219-
3, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016706-
2/2016 – Apenso n° 0014185-1/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº682, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. MARIA SUELI DA SILVA, matrícula nº 172.182-8, a 
comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situ-
ado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016617-
3/2016– Apenso n° 0015659-8/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº680, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. SUELI RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 
142.903-5, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016622-8/2016– Apenso n° 0014201-8/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

PORTARIA Nº. 0173/2016-PGE                   João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições, que 
lhe confere o artigo 10º, inciso XI, da Lei Complementar Nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Nº. 11.822, de 
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE suspender, por imperiosa necessidade da Administração, a partir do dia 15 
de agosto de 2016, as férias regulamentares, referentes ao 1º período aquisitivo 2014/2015, concedidas 
ao Excelentíssimo Procurador Geral do Estado GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, matrícula nº 
168.945-2, nos termos da Portaria nº 172/PGE, publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 11/08/2016.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 174/PGE                                       João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o 
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de agosot a 13 de setembro de  2016, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, a servidora MARIA LAURA CALDAS DE ALMEIDA CARNEIRO, 
matrícula nº 171.066-4, Assistente de Gabinete I, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes 
ao período aquisitivo 2014/2015.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 30/16                                                                        João Pessoa, 09 de Agosto de 2016.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,  
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria nº 2.439/GM de 8/12/2005, que institui a Política Nacional 
de Atenção Oncológica (PNAO): Promoção, Prevenção, Diagnóstico, Tratamento, Reabilitação e Cui-
dados Paliativos, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três 
esferas da gestão;

Considerando a necessidade da garantia de acesso da população; e,
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 4ª Reunião Ordinária do dia 01 de 

agosto de 2016, realizada em João Pessoa/PB.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Composição de um Grupo Técnico para discutir o incremento fi nan-

ceiro do Teto dos Procedimentos de Oncologia do Estado da Paraíba (João Pessoa e Campina Grande).
Parágrafo Único – O grupo será composto por representações das seguintes instituições;

INSTITUIÇÃO QUANTIDADE DE MEMBROS
Secretaria de Estado da Saúde 4
COSEMS 2
SMS – João Pessoa 2
SMS – Campina Grande 2
TOTAL 10

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
CNPJ(MF) No 09.123.027/0001-46

JOÃO PESSOA – PARAÍBA

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convidamos os Acionistas da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA-CINEP a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação, às 
10:00 horas do dia 29de agosto de 2016, na sede social da empresa, sito à Rua Feliciano Cirne no 50, 
Jaguaribe, João Pessoa, Estado da Paraíba. Onde serão tratados os seguintes assuntos: I – Alienação de 
imóveis de propriedade da CINEP e II - Outros assuntos de interesse social.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
TATIANA DA ROCHA DOMICIANO

Diretora Presidente da CINEP

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

EDITAL E AVISO

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA – CODATA
CNPJ (MF) Nº 09.189.499/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os Senhores acionistas da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CO-
DATA, a se reunirem em Assembleia Geral Extaordinária no dia 22/ 08/2016, às 15h (quinze) horas, 
em sua sede social à Rua Barão do Triunfo, 340, nesta capital do Estado da Paraíba, para deliberarem 
sobre os seguintes itens:
Reeleição do Conselho de Administração da CODATA, para atender a determinação do Art. 7º, §1º do 
Estatuto Social da CODATA;
Outros assuntos de interesse social.

João Pessoa, 12 de Agosto de 2016.
Livânia Maria da Silva Farias

Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

EDITAL E AVISO

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº681, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. WERALICE GERVASIO COSTA, matrícula nº 
169.632-7, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016618-4/2016– Apenso n° 0014209-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB


